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DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor da Justiça Eleitoral, crédito suple-
mentar no valor de R$ 42.000.000,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Or-
çamentária vigente.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
a autorização contida no art. 4o, inciso I, alínea "d", da Lei no 11 . 6 4 7 ,
de 24 de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no

11.647, de 24 de março de 2008), em favor da Justiça Eleitoral, crédito
suplementar no valor de R$ 42.000.000,00 (quarenta e dois milhões de
reais), para atender à programação constante do Anexo deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata
o art. 1o decorrem de excesso de arrecadação de Recursos Ordinários.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 24 de setembro de 2008; 187o da Independência e

120o da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 14000 - JUSTICA ELEITORAL
UNIDADE : 14101 - TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0570 GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 42.000.000

AT I V I D A D E S

02 061 0570 4269 PLEITOS ELEITORAIS 42.000.000
02 061 0570 4269 0001 PLEITOS ELEITORAIS - NACIONAL 42.000.000

F 3 2 90 0 100 35.072.500
F 4 2 90 0 100 6.927.500

TOTAL - FISCAL 42.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 42.000.000Atos do Poder Executivo
.

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
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MENSAGEM

Nº 725, de 19 de setembro de 2008. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 4134.

Nº 726, de 19 de setembro de 2008. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento do Man-
dado de Injunção nº 885.

Nº 727, de 19 de setembro de 2008. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento do Man-
dado de Segurança nº 27.558.

Nº 728, de 19 de setembro de 2008. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento do Man-
dado de Segurança nº 27.559.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL
<!ID1397572-0>

PORTARIA No- 969, DE 24 DE SETEMBRO DE 2008

Atribui à Procuradoria Federal junto a Uni-
versidade Federal da Paraíba - UFPB a con-
sultoria e o assessoramento jurídicos do
Centro Federal de Educação Tecnológica da
Paraíba - CEFET/PB.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos
termos da Portaria PGF nº 200, de 25 de fevereiro de 2008, resolve:

Art. 1º Atribuir à Procuradoria Federal junto a Universidade
Federal da Paraíba - UFPB a consultoria e o assessoramento jurídicos
do Centro Federal de Educação Tecnológica da Paraíba - CEFET/PB.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DA SILVA FREITAS

SECRETARIA ESPECIAL DE POLÍTICAS
DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

<!ID1399927-0>

PORTARIA No- 57, DE 24 DE SETEMBRO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
ESPECIAL DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDA-
DE RACIAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, Interino no
uso de suas atribuições tendo em vista o disposto no Decreto nº
6.261, de 20 de novembro de 2007,

R E S O L V E:

Art. 1°. O Comitê de Gestão da Agenda Quilombola, ins-
tituído no âmbito do Programa Brasil Quilombola, deverá elaborar
relatório periódico das atividades desenvolvidas a ser apresentado aos
titulares dos órgãos representados, bem como disponibilizar balanços
das atividades da Agenda Social Quilombola no sítio da Internet da
Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial.

Parágrafo Único - Caberá ao Comitê de Gestão propor e
articular ações intersetoriais para o desenvolvimento das ações que
constituem a Agenda Social Quilombola.

Art. 2° O Comitê de Gestão se reunirá periodicamente para
discussão sobre a formulação, implementação, monitoramento e ava-
liação das políticas públicas implementadas nas comunidades da
Agenda Social Quilombola.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELOI FERREIRA DE ARAÚJO




